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V. ASSOCIAÇÃO RENASCER PARA VIVER, com sede na
cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
23.694.283/0001-14 - (Processo MJ nº 08000.008926/2016-21);

VI. GLOBAL COMMUNITIES BRASIL - ("GCB"), com
sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
20.758.535/0001-33 - (Processo MJ nº 08000.009873/2016-65);

VII. INSTITUTO CAPITAL NATURAL DA AMAZÔNIA -
ICNA, com sede na cidade de MANAUS , Estado do Amazonas -
CGC/CNPJ nº 23.628.988/0001-33 - (Processo MJ nº
08000.009720/2016-18);

VIII. INSTITUTO DE TECNOLOGIA ITBR, com sede na
cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
23.862.938/0001-16 - (Processo MJ nº 08000.009538/2016-67);

IX. ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE SÃO BENTO - OSB,
com sede na cidade de MEDIANEIRA, Estado do Paraná -
CGC/CNPJ nº 24.296.214/0001-15 - (Processo MJ nº
08071.000815/2016-32);

X. SARP - SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO DO
REAL PARQUE, com sede na cidade de SAO PAULO, Estado de
São Paulo - CGC/CNPJ nº 64.044.654/0001-08 - (Processo MJ nº
08000.009462/2016-70);

XI. SISTEMA DE AGRONEGÓCIO DO SUL DE MINAS -
SUL DE MINAS, com sede na cidade de CAMBUI, Estado de

Minas Gerais - CGC/CNPJ nº 23.755.959/0001-32 - (Processo MJ nº
08000.008490/2016-70).

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 5 de abril de 2016

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO o pedido de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público da en-
tidade a seguir relacionada, em razão de que a mesma não atendeu ao
disposto no art. 1º e 6º, § 3º,III, da Lei nº 9.790:

I. INSTITUTO DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - IEA,
com sede na cidade de VITÓRIA, Estado do Espírito Santo -
CGC/CNPJ nº 09.372.695/0001-07 - (Processo MJ nº
08000.009044/2016-82).

Em 6 de abril de 2016

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, DEFIRO o pedido de qualificação como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público da entidade a
seguir relacionada, em razão de que a mesma atendeu aos requisitos
estabelecidos pela Lei nº 9.790:

I. UNIÃO ESPORTIVA DO JARDIM COLOMBO - UNIÃO
ESPORTIVA, com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de São
Paulo - CGC/CNPJ nº 19.303.968/0001-15 - (Processo MJ nº
0 8 0 0 0 . 0 0 9 5 9 2 / 2 0 1 6 - 11 ) .

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO o pedido de qualificação

como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público da en-
tidade a seguir relacionada, em razão de que a mesma não atendeu ao
disposto no art. 1º e 6º, § 3º,II, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE CANIL LAR (AP-
CL), com sede na cidade de PONTA GROSSA, Estado do Paraná -
CGC/CNPJ nº 11.351.708/0001-03 - (Processo MJ nº
08000.007828/2016-76).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 1º e 6º, § 3º,III, da Lei nº 9.790:

I. A CASA DE RECUPERAÇÃO HÁ ESPERANÇA SEM
DROGAS - H.E.S.D, com sede na cidade de CALDAS NOVAS,
Estado de Goiás - CGC/CNPJ nº 10.906.116/0001-48 - (Processo MJ
nº 08000.009327/2016-24);

II. AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL DE SANTA BÁRBARA - MG - ADESB, com sede na
cidade de SANTA BÁRBARA, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ
nº 08.254.572/0001-09 - (Processo MJ nº 08000.008596/2016-73);

III. ANJOS DO SERTÃO, com sede na cidade de SÃO
PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 23.918.668/0001-18 -
(Processo MJ nº 08000.009537/2016-12);

IV. ASSOCIAÇÃO DO IDOSO DO MUNICIPIO DE PON-
TA PORÃ/MS VELHA GUARDA DA FRONTEIRA- VG FRON-
TEIRA, com sede na cidade de PONTA PORÃ, Estado do Mato
Grosso do Sul - CGC/CNPJ nº 23.658.734/0001-68 - (Processo MJ nº
08071.000794/2016-55);

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 618, DE 7 DE ABRIL DE 2016

Aprova o repasse dos recursos financeiros de custeio referente ao primeiro
ciclo de monitoramento do ano de 2016 a Municípios habilitados no Eixo
Estrutura do Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica
- QUALIFAR-SUS dos anos de 2012, 2013 e 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080,
de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde
estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação
de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990; da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; da Lei nº 10.880, de
9 de junho de 2004; da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008;
e da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.214/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que institui o Programa
Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS);

Considerando a Portaria nº 22/SCTIE/MS, de 15 de agosto de 2012, que habilitou os Mu-
nicípios a receber recursos destinados ao Programa Nacional de Qualificação da Assistência Far-
macêutica (QUALIFAR-SUS), Eixo Estrutura no ano de 2012;

Considerando a Portaria nº 39/SCTIE/MS, de 13 de agosto de 2013, que habilitou os Mu-
nicípios a receber recursos destinados ao Programa Nacional de Qualificação da Assistência Far-
macêutica (QUALIFAR-SUS), Eixo Estrutura no ano de 2013;

Considerando a Portaria nº 2.107/GM/MS, de 23 de setembro de 2014, que habilitou os
Municípios a receberem recursos destinados ao Programa Nacional de Qualificação da Assistência
Farmacêutica (QUALIFAR-SUS), Eixo Estrutura, no ano de 2014;

Considerando a Portaria nº 271/GM/MS, de 27 de fevereiro de 2013, que institui a Base
Nacional de Dados de ações e serviços da Assistência Farmacêutica e regulamenta o conjunto de dados,
fluxo e cronograma de envio referente ao Componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando o monitoramento das ações desenvolvidas em decorrência do repasse dos recursos
financeiros, conforme estabelecido pela Portaria nº 980/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que re-
gulamenta a transferência de recursos destinados ao Eixo Estrutura do Programa Nacional de Qua-
lificação da Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS) para o ano de 2013, e pela Portaria nº 1.217,
de 3 de junho de 2014, que regulamenta a transferência de recursos destinados ao Eixo Estrutura do
Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS) no âmbito ao
Sistema Único de Saúde (SUS) para o ano de 2014, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o repasse dos recursos de custeio referente ao primeiro ciclo de mo-
nitoramento do ano de 2016 a Municípios habilitados no Eixo Estrutura do Programa QUALIFAR-SUS
nos anos de 2012, 2013 e 2014, relacionados no anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. A efetivação da transferência trimestral de recursos de custeio a Municípios
habilitados no Programa QUALIFAR-SUS tem por base o envio do conjunto de dados pelo uso do
Sistema Hórus, ou ainda, por meio do serviço WebService, conforme estabelecido na Portaria nº
271/GM/MS, de 27 de fevereiro de 2013, no trimestre anterior ao da respectiva competência financeira,
cuja responsabilidade é dos gestores dos Municípios.

Art. 2º O monitoramento de que trata esta Portaria não dispensa o ente federativo beneficiário de
comprovação da aplicação dos recursos financeiros recebidos, por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG).

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, dos recursos financeiros de custeio referentes ao primeiro ciclo de monitoramento do ano
de 2016 para os respectivos Fundos Municipais de Saúde detalhados no anexo a esta Portaria.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.303.2015.20AH - Organização dos
Serviços de Assistência Farmacêutica no SUS, Plano Orçamentário (0000).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO

N UF IBGE Município Valor do Recurso
1 AC 120013 BUJARI R$ 6.000,00

AC Total R$ 6.000,00
2 AL 270010 ÁGUA BRANCA R$ 6.000,00
3 AL 270020 ANADIA R$ 6.000,00
4 AL 270070 B ATA L H A R$ 6.000,00
5 AL 270090 BELO MONTE R$ 6.000,00
6 AL 270120 CACIMBINHAS R$ 6.000,00
7 AL 270150 CAMPO GRANDE R$ 6.000,00
8 AL 270180 CARNEIROS R$ 6.000,00
9 AL 270190 CHÃ PRETA R$ 6.000,00

10 AL 270200 COITÉ DO NÓIA R$ 6.000,00
11 AL 270235 CRAÍBAS R$ 6.000,00
12 AL 270240 DELMIRO GOUVEIA R$ 6.000,00
13 AL 270250 DOIS RIACHOS R$ 6.000,00
14 AL 270255 ESTRELA DE ALAGOAS R$ 6.000,00
15 AL 270260 FEIRA GRANDE R$ 6.000,00
16 AL 270270 FELIZ DESERTO R$ 6.000,00
17 AL 270290 GIRAU DO PONCIANO R$ 6.000,00
18 AL 270300 I B AT E G U A R A R$ 6.000,00
19 AL 270310 IGACI R$ 6.000,00
20 AL 270320 IGREJA NOVA R$ 6.000,00
21 AL 270330 INHAPI R$ 6.000,00
22 AL 270340 JACARÉ DOS HOMENS R$ 6.000,00
23 AL 270370 J A R A M ATA I A R$ 6.000,00
24 AL 270410 LAGOA DA CANOA R$ 6.000,00
25 AL 270420 LIMOEIRO DE ANADIA R$ 6.000,00
26 AL 270440 MAJOR ISIDORO R$ 6.000,00
27 AL 270500 MATA GRANDE R$ 6.000,00
28 AL 270530 MINADOR DO NEGRÃO R$ 6.000,00
29 AL 270540 MONTEIRÓPOLIS R$ 6.000,00
30 AL 270560 NOVO LINO R$ 6.000,00
31 AL 270570 OLHO D'ÁGUA DAS FLORES R$ 6.000,00
32 AL 270590 OLHO D'ÁGUA GRANDE R$ 6.000,00
33 AL 270600 OLIVENÇA R$ 6.000,00
34 AL 270620 PA L E S T I N A R$ 6.000,00
35 AL 270630 PALMEIRA DOS ÍNDIOS R$ 6.000,00
36 AL 270640 PÃO DE AÇÚCAR R$ 6.000,00
37 AL 270650 PASSO DE CAMARAGIBE R$ 6.000,00
38 AL 270680 PIAÇABUÇU R$ 6.000,00
39 AL 270710 PIRANHAS R$ 6.000,00
40 AL 270720 POÇO DAS TRINCHEIRAS R$ 6.000,00
41 AL 270740 PORTO DE PEDRAS R$ 6.000,00
42 AL 270750 PORTO REAL DO COLÉGIO R$ 6.000,00
43 AL 270760 QUEBRANGULO R$ 6.000,00
44 AL 270800 SANTANA DO IPANEMA R$ 6.000,00
45 AL 270810 SANTANA DO MUNDAÚ R$ 6.000,00
46 AL 270820 SÃO BRÁS R$ 6.000,00
47 AL 270840 SÃO JOSÉ DA TAPERA R$ 6.000,00
48 AL 270880 SÃO SEBASTIÃO R$ 6.000,00
49 AL 270895 SENADOR RUI PALMEIRA R$ 6.000,00
50 AL 270910 TA Q U A R A N A R$ 6.000,00
51 AL 270940 VIÇOSA R$ 6.000,00

AL Total R$ 300.000,00
52 AM 130008 ANAMÃ R$ 6.000,00
53 AM 130063 BERURI R$ 6.000,00
54 AM 130140 EIRUNEPÉ R$ 6.000,00
55 AM 130300 NHAMUNDÁ R$ 6.000,00

AM Total R$ 24.000,00
56 BA 290020 ABARÉ R$ 6.000,00
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